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PROJETO DE LEI NO 47, DE í4 DE OUTUBRO DE 2025.
CÂT'ARA MUNrcIPAL
MONTEIRO LOBATO

"Autoriza o poder executivo a abrir
crédito adicional suplementar e dá

outras providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, Estado

de Sáo Paulo, no uso de suas âtribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Poder Executivo autoÍizado a abrir o seguinte crédito adicional

suplementar, nos termos da Lei no 1 .969, de 17 de dezembro de 2Q24, art. 6o. lnciso l, às

rubricas orçamentárias abaixo informadas, criada no orçamento vigente nas seguintes

dotações orçamentárias:

ORGÃO: 01 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 01 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE EXECUTORA: 01 01 01 GABINETE

Programa: 04j22.0001 .2001 .0000 Man. Atividades do Gabinete

Elemênto: 3.1 .90.1 1 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 24.800,00
Recursos: Próprio (FFJCA 01.'1 10)

ORGÃO: O1 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 02 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINIST, E FINANÇAS

UNIDADE EXECUTORA: O,I 02 01 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: 04.122.0002.2O02.0000 Man. Atividades da Administração

Elemento: 3.1 .90.1 1 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor. R$ 28.900,00

Recursos: Próprio (FFICA 01.1í0)

Elemento: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Valor: R$ 30.000,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01 .1 10)

Elemento: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$ 9.000,00
Recursos: Próprio (FRYCA 01 ,1 í 0)

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 12.000,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01 .'1 1 0)
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Elemento: 3.3.90.93.00 - lndenizaçóes e Restituições

Valor. R$ 65.300,00

Recursos: Próprio (FRYCA 0í .1 10)

ORGÃO: O1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 02 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINIST. E FINANÇAS

UNIDADE EXECUTORA: 01 0202 SETOR DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

Programa: 28.846.0004.0001.0000 Contribuiçáo PASEP

Elemento. 3.3.90.47.00 - Obrigaçóes Tributárias e Contributivas

Valor: R$ 47.000,00
Recursos: Próprio (FR/CA 0í .1 10)

ORGÃO: 01 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 02 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINIST. E FINANÇAS

UNIDADE EXECUTORA: O,I 02 03 SETOR DE FINANÇAS

Programa: 04122.0005.2004.0000 Man. Atividades do Setor Financeiro

Elemento: 3.1.90. í í .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor. R$ 6.000,00

Recursos: Próprio (FRÍCA 01 . 1 10)

ORGÃO: 01 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 02 SECRET. MUNICIPAL DE ADMINIST E FINANÇAS

UNIDADE EXECUTORA: 01 02 04 SETOR DE ASSUNTOS JURíDICOS

Programa: 04.122.0006.2005.0000 Man. Atividades do Sêtor Financeiro

Elemento: 3. í .90- í 1 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 22.800,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01 .1 10)

Programa: 28.846. 0004.2006.0000 Precatórios

Elemento: 3.1,90.9í.00 - SentenÇas Judiciais

Valor: R$ 25.000,00

Recursos: Próprio (FR/CA 0í . 1 1 0)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

UNIDAOE EXECUTORA: 01 03 0í SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: í 2.36í .0007.2006.0000 Man. Atividades do Ensino Fundamental

Elemento: 3.í.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado

Valor: R$ 39.100,00

Recursos: Próprio (FF/CA 01.220)

Elemento: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Valor: R$ 35.000,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01.220)
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Elemento: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Valor: R$ 21.000,00
Recursos: Próprio (FR/CA 01.220)

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 83.000,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01 .220)

ORGÃO: Oí . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: 01 03 0í SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 12.36'l .0007.2007.0000 Transporte de Alunos do Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 42.067,00
Recursos: Próprio (FR/CA 02.220)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIOADE ORÇAMENTARIA: 01 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: 01 03 02 FUNDEB

Programa: 12.361.0008.2008.0000 Man. Atividades do FUNDEB - Ensino Fundamental

Elemento: 3.1 .90.1 3.00 - Obrigaçóes Patronais

Valor: R$ 19.800,00
Recursos: Próprio (FR/CA 02.261)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: 01 03 02 FUNDEB

Programa: 12.365.0008.2009.0000 Man. Atividades do FUNDEB-Ed. lnfantil - Pré-Escola

Elemento: 3.1.90.1 í.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 38.800,00
Recursos: Próprio (FR/CA 02.272)

Elemento. 3.1 .90.1 3.00 - Obrigações Patronais

Valor: R$ 27.400,00

Recu rsos. P rôprio (F N C A 02.27 2)

ORGÂO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: 0í 03 02 FUNDEB

Programa: 12.365.0009.201 1.0000 Man. Atividades da Educação lnfantil

Elemento: 3.3.90.36.00 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$ í0.500,00
Recursos: Próprio (FRYCA 01 .210)
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Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Servrços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 2.600,00

Recursos: Próprio (FR/CA 0'1.210)

ORGÃO: O1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA: 01 03 05 SETOR DE MERENDA ESCOLAR

Programa: '12,306.0011.20í3.0000 Man. Da Distribuição de Merenda Escolar

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Valor: R$ í0.000,00
Recursos: Próprio (FRYCA 01 .1 10)

ORGÂO: Oí . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE EXECUTORA: 01 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Programa: 10.301.00í 2.2014.0000 Man. Atividades Da Saúde

Elemento: 3.1 .90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado

Valor: R$ 8.400,00
Recursos. Próprio (FR/CA 0'l .3í 0)

Elemento: 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 112.600,00

Recursos: Próprio (FRYCA 01.310)

Elemento: 3.1 .90.1 3-00 - Obrigaçôes Patronais

Valor: R$ 42.500,00
Recursos. Próprio (FR/CA 01 .3'1 0)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE EXECUTORA: 01 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Programa: 1A3C1.OO12.2O15,0000 Man. do PSF

Elemento. 3.1 .90. 1 I .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor. R$ 16.800,00
Recursos: Federal (FRiCA 05.301)

Elemento: 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 4í.000,00
Recursos: Federal (FR/CA 05.313)

Elemento: 3.1 .90. í 3.00 - Obrigações Patronais

Valor: R$ 19. 100,00

Recursos: Federal (FR/CA 05.301)
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ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE EXECUTORA: 0í 05 01 SETOR DE CULTURA
Programa: 1 3.392.O01 3.2017.0000 Man. Atividades Culturais
Elemento: 3.1.90.1 1.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 6. í 00,00
Recursos: Próprio (FR/CA 01 . í 10)

ORGÃO: 01 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE EXECUTORA: 01 05 01 SETOR DE CULTURA
Programa: 23.695.0014-í 010.0000 lnvestimentos no Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 80.000,00
Recursos: Próprio (FRYCA 0í. í í 0)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE EXECUTORA: 01 05 02 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Programa: 23.695.0014. 1010.0000 lnvestimentos no Fundo Municipal de Turismo
Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações
Valor: R$ 63.100,00
Recursos: Próprio (FRYCA 0í .1 í 0)

ORGÃO: 01 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 06 SECRETARIA MUNICIPAL DESPORTO E LAZER

UNIDADE EXECUTORA: 01 06 01 SETOR DE DESPORTO E LÁZER

Programa. 27 .812.0015.2019.0000 Man. Atividades do Esporte e Lazer
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Valor: R$ 74.800,00
Recursos: Próprio (FRYCA 01 . 1 I 0)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0í 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
UNIDADE EXECUTORA: 01 08 0í SETOR DE SERVIÇOS URBANOS
Programa: 1 5.452.OO19.2022. 0000 Man. Atividades dos Serviços Urbanos
Elemento: 3. 1 .90.1 1 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 19.500,00
Recursos: Próprio (FR/CA 01 ,1 10)

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Valor: R$ 50.000,00
Recursos: Próprio (FRYCA 01 .1 10)
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Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Valor: R$ 75.000,00
Recursos: Próprio (FR/CA 01 . 1 10)

ORGÃO: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

UNIDADE EXECUTORA: 01 08 02 S.E.R.M E OFICINAS

Programa: 26.782.0021.2024.0000 Man. Atividades dos S.E.R.M

Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Valor: R$ 70.000,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01 . í í 0)

ORGÃO: Oí - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Oí 09 SECR. MUNIC, DE DESENV, E ASSISTÊNCh SOCIAL

UNIDADE EXECUTORA: 01 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

Programa: 08.244.0024.2027.0000 Man. Atividades do FMAS

Elemento: 3.1 .90.1 1 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor: R$ 39.700,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01.510)

Elemento: 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais

Valor: R$ 3.800,00

Recursos: Próprio (FR/CA 01.5',l0)

ORGÃO: Oí - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 09 SECR. MUNIC. DE DESENV. E ASSISTÊNCA SOCIAL

UNIDADE EXECUTORA: 01 09 04 FMDCA
Programa. 08.243.0026.2029. 0000 Man. Atividades do FM DCA

Elemento: 3.1 .90.'1 1 .00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Valor. R$ 2.800,00
Recursos: Próprio (FFÍCA 01 ,510)

E|emento. 3.1.90.'13.00 - Obrigações Patronais

Valor: R$ 700,00
Recursos: Próprio (FR/CA 01 .510)

Art. 20 O presente credito adicional suplementar será coberto conforme fonte de
recursos provenientes do excesso de arrecadação no exercÍcio, previstos no art. 43, § 1,

inciso ll da Lei Federal 4.320164, demonstrada no relatório de cálculo, parte integrante
deste Projeto de Lei com a tendência de Excesso de Arrecadação do exercício de 2025.
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Art.30 Ficam incluídas, respectivamente, as anotações necessárias nas leis
orçamentárias, especificamente do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes OrÇamentárias e
Lei Orçamentária Anual.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Monteiro Lobato, 14 de outubro de 2025

EDMAR JOSE DE 
§:nadoÂd€J@a 
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Edmar José de Araújo
PreÍeito Municipal
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PREFEITURA MUN. DE MONTEIRO LOBATO
Pç OEP. A. S. CUNHA BUENO. 180

46 3482/0001-07 Exercicio: 2025

OEMONSTRATIVO DO CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÂO NÊS: SETEMBRO)
Entidade: PREFEITURA IVUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

Descrição Valor

21.049.588,39

0,00

21.049.588,39

18,120.283,48

0,00

18.120.283,48

7 .203,792 ,43

0,00

7.203.792í3

1,'t6

8.356.399.22

21.049.588,39

29.405.987,61

26.705.000,00

2.700.987,61

1,236.000.00

0,00

1.464.987,61

I - AÍrecâdação veriÍicada no período imediatamente anterior à abertura do crédilo adicional

ll - G)Receitas provenigntes de convênios

lll - Arrecadaçáo liquida do período (l-ll)

lV - Arrecadaçáo verificada no exêícicio antêrior relativa ao mêsmo pêríodo acima mencionado

V - C)Recêitas provenientes de convênios

Vl - Arrecadação líquida do período (lV-V)

Vll - Arrecadação verificada no exercício anterior relativa ao período subsequente

Vlll - C)Receitas provenrontes de convênios

lX - Arrecadação líquidâ no peÍíodo (Vll-Vlll)

X - lndicê dê incrêmento ou decÉscimo de aÍÍecâdação (lluvl)

Xl - Possíve! aíÍêcadação no período (lX'X)

Xll - Valorjá aÍrêcadado no êx6rcício (=l)

Xlll - Provável arrecadação no exercício (xl+xll)

XIV - Previsão da Receita para o exercício (exceto convênios)

XV - Provável excesso de anecadaçáo para o exercício (xlll-xlv)

)ô/l - C)CÍéditos adicionais abertos no exe.cicio (por excêsso)

XVll - (-)Créditos Extraordinários abertos no exoÍcício

XVlll - Excesso dispon ível oara abertura de créditos adicionais (xV - (XVl+XVll))

Fontê Grupo 1

'ESOURO
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Monteiro Lobato, 14 de outubro de2025

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à elevada consideraçâo de Vossa

Excelência e demais membros dessa llustre Casa de Leis, o presente projeto

de lei que objetiva autorização do Legislativo Municipal para que o Poder

Executivo possa abrir crédito adicional suplementar.

A abertura deste crédito adicional é referente a tendência de

excesso de arrecadação.

Por esse motivo, encaminho a Vossa Excelência o presente

Projeto de Lei, seguro de poder contar com a judiciosa análise de parte de

Vossa Excelência assim como de seus ilustres pares.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência a expressão de meu

elevado apreço e distinta consideração.

Edmar José de Araújo

Prefeito Municipal

t.
.L


